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 A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, 

APROVOU a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a doação de 06 (seis) bancos que faziam parte do 

Plenário da Câmara Municipal de Queimados – RJ, para a IGREJA EVANGÉLICA 

PETENCOSTAL O BRASIL PARA CRISTO, inscrita no CNPJ: 22.843.836/0001-90, 

localizada na Rua Francisco Antonio Russo nº 170 – Centro – CEP 26310-420.  

 

Art. 2º - Os bens móveis terão seu registro de baixa do patrimônio efetivado pelo 

setor de patrimônio. 

 

Art. 3º - Os bens móveis serão recebidos com declaração de entrega devidamente 

assinada pelo Chefe do Poder Legislativo e donatário. 

 

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Queimados, 20 de Março de 2019. 

 

                  

                                       MILTON CAMPOS ANTÔNIO 
                                                Presidente 
 
 
 
 


